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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, para 

autorizar qualquer empresa a exploração de serviços postais e de telegrama, 

eliminando o monopólio estatal dessas atividades. 

Art. 2º A Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 2º O serviço postal e o serviço de telegrama podem ser 

explorados por qualquer entidade pública ou privada. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 18. .................................................................................... 

................................................................................................. 

§2º No transporte de malas postais e malotes de correspondência, não 

incide o imposto sobre Transporte Rodoviário. (NR)” 

Art. 3º Revogam-se os seguintes dispositivos da Lei nº 6.538, de 22 

de junho de 1978: 

I – Parágrafo único do art. 8º; 

II – Art. 9º; 

III - §2º do art. 15; 

IV – Parágrafo único do art. 26; 

V – Art. 27; 

VI – Art. 42; 

VII – Definição de “ CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA”, 

presente no art. 47. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É inegável a importância do setor postal para o desenvolvimento 

nacional. É um fator de integração, de dinamismo de economia e um indispensável 

elo logístico e de comunicações para qualquer nação, em especial para o Brasil, um 

país tão grande e diverso. 
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É no intuito de aprimorar esse sistema que apresento o presente 

projeto de lei. Ele visa dotar o mercado brasileiro de um complexo de empresas 

postais que poderão ofertar aos cidadãos serviços compatíveis com as necessidades 

modernas. 

A atual lei do sistema postal, Lei nº 6.538, foi aprovada em 1978 e 

desde então permanece inalterada. Mesmo que nesse intervalo de tempo tenha 

havido a aprovação de outros diplomas legais sobre o tema, como as Leis nº 

11.668/2008 e 12.490/2011, os principais pilares da legislação permanecem 

inalterados há mais de 40 anos. Certamente, nesse ínterim, as condições sociais e 

econômicas do país foram profundamente alteradas, destacando-se alterações no 

campo das comunicações, hoje incrivelmente mais dinâmicas do que eram no 

passado. 

Dentre os principais pilares do modelo vigente, destaco o monopólio 

da União para exploração de uma série de atividades postais, bem como o serviço de 

telegrama, hoje já bem menos importante do que foi no passado. Esse monopólio cria 

uma série de incentivos deletérios, impossibilitando que o dinamismo proporcionado 

pela liberdade econômica possa alcançar esse mercado. Com isso, o cidadão 

brasileiro consumidor desse tipo de serviço fica refém de uma única empresa. Não 

tendo alternativas, o cidadão se vê obrigado a pagar o preço estipulado e sujeitar-se 

à qualidade de serviço disponível. 

A proposta visa então possibilitar que outras empresas possam 

concorrer com os Correios na atividade de entrega de correspondência, eliminando 

um monopólio artificial gerado pelo Estado para exploração de um serviço por ele 

mesmo. É uma medida que dará ao consumidor a oportunidade de escolher seu 

fornecedor de serviços, de escolher serviços adequados à sua realidade e 

necessidade. 

Em última instância, essa medida beneficia também os próprios 

Correios. Submetidos ao monopólio, a ECT (Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos) não tem incentivos para inovar, nem para aumentar sua eficiência. Como 

resultado podemos ver a queda contínua de confiabilidade na empresa, o que é 

atestado pelo crescente número de reclamações1. 

Desta forma, estou certa de que a abertura do mercado de transporte 

de correspondências a outras empresas além da ECT é medida salutar à sociedade 

brasileira, motivo pelo qual solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposição. 

 Sala das Sessões, em 15 de julho de 2019. 

Deputada CAROLINE DE TONI 
 

                                                      
1 Fonte: https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/01/29/reclamacoes-de-atraso-na-entrega-pelos-
correios-crescem-14-em-2018-no-site-reclame-aqui.ghtml 

https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/01/29/reclamacoes-de-atraso-na-entrega-pelos-correios-crescem-14-em-2018-no-site-reclame-aqui.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/01/29/reclamacoes-de-atraso-na-entrega-pelos-correios-crescem-14-em-2018-no-site-reclame-aqui.ghtml
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 
 

 

Dispõe sobre os Serviços Postais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º  Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao 

serviço de telegrama em todo o território do País, incluídos as águas territoriais e o espaço 

aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam 

extraterritorialidade. 

Parágrafo único . O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são 

regidos também pelas convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo 

Brasil. 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º  O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através 

de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.  

§ 1º Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços:  

a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama;   

b) explorar atividades correlatas;   

c) promover a formação e o treinamento de pessoal necessário ao desempenho de 

suas atribuições;   

d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministro das Comunicações.   

§ 2º  A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização do Poder 

Executivo, pode constituir subsidiárias para a prestação de serviços compreendidos no seu 

objeto.  

§ 3º  A empresa exploradora dos serviços, atendendo a conveniências técnicas e 

econômicas, e sem prejuízo de suas atribuições e responsabilidades, pode celebrar contratos e 

convênios objetivando assegurar a prestação dos serviços, mediante autorização do Ministro 

das Comunicações.  

§ 4º  Os recursos da empresa exploradora dos serviços são constituídos:  

a) da receita proveniente da prestação dos serviços;   

b) da venda de bens compreendidos no seu objeto;   

c) dos rendimentos decorrentes da participação societária em outras empresas;   

d) do produto de operações de crédito;   

e) de dotações orçamentárias;   

f) de valores provenientes de outras fontes.   
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§ 5º  A empresa exploradora dos serviços tem sede no Distrito Federal.  

§ 6º  A empresa exploradora dos serviços pode promover desapropriações de bens 

ou direitos, mediante ato declaratório de sua utilidade pública, pela autoridade federal.  

 § 7º  O Poder Executivo regulamentará a exploração de outros serviços 

compreendidos no objeto da empresa exploradora que vierem a ser criados.  

 

Art. 3º  A empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços, 

observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo 

Ministério das Comunicações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SERVIÇO POSTAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º  São atividades correlatas ao serviço postal:  

I - venda de selos, peças filatélicas, cupões-resposta internacionais, impressos e 

papéis para correspondência;  

II - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, listas de código 

de endereçamento e outros assuntos referentes ao serviço postal;  

III - exploração de publicidade comercial em objetos de correspondência.  

Parágrafo único. A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade nos 

formulários de uso no serviço postal, bem como nas listas de código de endereçamento postal, 

é privativa da empresa exploradora do serviço postal.  

 

Art. 9º  São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes 

atividades postais:  

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o 

exterior, de carta e cartão-postal;  

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o 

exterior, de correspondência agrupada;  

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal.  

§ 1º  Dependem de prévia e expressa autorização de empresa exploradora de serviço 

postal: 

a) - venda de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal;   

b)  - fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspondência, 

bem como de matrizes para estampagem de selo ou carimbo postal. 

§ 2º  Não se incluem no regime de monopólio:  

a) - transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma 

pessoa jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação 

comercial;  

b) - transporte e entrega de carta e cartão-postal, executados eventualmente e sem 

fins lucrativos, na forma definida em regulamento.  

 

Art. 10. Não constitui violação do sigilo da correspondência postal a abertura de 

carta:  

I - endereçada a homônimo, no mesmo endereço;  

II - que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento de tributos;  

III - que apresente indícios de conter valor não declarado, objeto ou substância de 

expedição, uso ou entrega proibidos;   
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IV - que deva ser inutilizada, na forma prevista em regulamento, em virtude de 

impossibilidade de sua entrega e restituição.  

Parágrafo único - nos casos dos incisos II e III a abertura será feita obrigatoriamente 

na presença do remetente ou do destinatário.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A empresa exploradora do serviço postal é obrigada a manter, em suas 

unidades de atendimento, à disposição dos usuários, a lista dos códigos de endereçamento 

postal.  

§ 1º  A edição de listas dos códigos de endereçamento postal é da competência 

exclusiva da empresa exploradora do serviço postal, que pode contratá-la com terceiros, bem 

como autorizar sua reprodução total ou parcial.   

§ 2º  A edição ou reprodução total ou parcial da lista de endereçamento postal fora 

das condições regulamentares, sem expressa autorização da empresa exploradora do serviço 

postal, sujeita quem a efetue à busca e apreensão dos exemplares e documentos a eles 

pertinentes, além da indenização correspondente ao valor da publicidade neles inserta.  

§ 3º  É facultada a edição de lista de endereçamento postal sem finalidade comercial 

e de distribuição gratuita, conforme disposto em regulamento.  

 

Art. 16. Compete à empresa exploradora do serviço postal definir o tema ou motivo 

dos selos postais, e programar sua emissão, observadas as disposições do regulamento.  

 

Art. 17. A empresa exploradora do serviço postal responde, na forma prevista em 

regulamento, pela perda ou danificação de objeto postal, devidamente registrado, salvo nos 

casos de:  

I - força maior;  

II - confisco ou destruição por autoridade competente;  

III - não reclamação nos prazos previstos em regulamento.  

 

Art. 18. A condução de malas postais é obrigatória em veículos, embarcações e 

aeronaves em todas as empresas de transporte, ressalvados os motivos de segurança, sempre 

que solicitada por autoridade competente, mediante justa remuneração, na forma da lei.  

§ 1º  O transporte de mala postal tem prioridade logo após o passageiro e respectiva 

bagagem.  

§ 2º  No transporte de malas postais e malotes de correspondência agrupada, não 

incide o Imposto sobre Transporte Rodoviário.  

 

Art. 19. Para embarque e desembarque de malas postais, coleta e entrega de objetos 

postais, é permitido o estacionamento de viatura próximo às unidades postais e caixas de coleta, 

bem como nas plataformas de embarque e desembarque e terminais de carga, nas condições 

estabelecidas em regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO POSTAL E O SERVIÇO DE TELEGRAMA 

....................................................................................................................................................... 

 

VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO  
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Art. 42. Coletar, transportar, transmitir ou distribuir, sem observância das condições 

legais, objetos de qualquer natureza sujeitos ao monopólio da União, ainda que pagas as tarifas 

postais ou de telegramas. 

Pena: detenção, até dois meses, ou pagamento não excedente a dez dias-multa. 

 

FORMA ASSIMILADA  

Parágrafo único . Incorre nas mesmas penas quem promova ou facilite o 

contrabando postal ou pratique qualquer ato que importe em violação do monopólio exercido 

pela União sobre os serviços postal e de telegrama 

 

 AGRAVAÇÃO DA PENA  

 Art. 43. Os crimes contra o serviço postal, ou serviço de telegrama quando 

praticados por pessoa prevalecendo-se do cargo, ou em abuso da função, terão a pena agravada. 

.......................................................................................................................................................

............ 

 

TÍTULO VI 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 47. Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

CARTA - objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de 

comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que 

contenha informação de interesse específico do destinatário.  

CARTÃO-POSTAL - objeto de correspondência, de material consistente, sem 

envoltório, contendo mensagem e enderêço.  

CECOGRAMA - objeto de correspondência impresso em relevo, para uso dos 

cegos. Considera-se também, cecograma o material impresso para uso dos cegos.  

CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL - conjunto de números, ou letras e 

números, gerados segundo determinada lógica, que identifiquem um local.  

CORRESPONDÊNCIA - toda comunicação de pessoa a pessoa, por meio de carta, 

através da via postal, ou por telegrama.  

CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA - reunião, em volume, de objetos da mesma 

ou de diversas naturezas, quando, pelo menos um deles, for sujeito ao monopólio postal, 

remetidos a pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou suas agências, filiais ou 

representantes.  

CUPÃO-RESPOSTA INTERNACIONAL - título ou documento de valor postal 

permutável em todo País-membro da União Postal Universal por um ou mais selos postais, 

destinados a permitir ao expedidor pagar para seu correspondente no estrangeiro o 

franqueamento de uma carta para resposta.  

ENCOMENDA - objeto com ou sem valor mercantil, para encaminhamento por via 

postal. 

ESTAÇÃO - um ou vários transmissores ou receptores, ou um conjunto de 

transmissores e receptores, incluindo os equipamentos acessórios necessários para assegurar 

um serviço de telecomunicação em um determinado local.  

FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO - representação material de pagamento de 

prestação de um serviço postal.  

FRANQUEAMENTO POSTAL - pagamento da tarifa e, quando for o caso, do 

prêmio, relativos a objeto postal. Diz-se também da representação da tarifa.  

IMPRESSO - reprodução obtida sobre material de uso corrente na imprensa, 

editado em vários exemplares idênticos.  
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OBJETO POSTAL - qualquer objeto de correspondência, valor ou encomenda 

encaminhado por via postal.  

PEQUENA- ENCOMENDA - objeto de correspondência, com ou sem valor 

mercantil, com peso limitado, remetido sem fins comerciais.  

PREÇO - remuneração das atividades conetadas ao serviço postal ou ao serviço de 

telegrama. 

PRÊMIO - importância fixada percentualmente sobre o valor decorrido dos objetos 

postais, a ser paga pelos usuários de determinados serviços para cobertura de riscos.  

REGISTRO - forma de postagem qualificada, na qual o objeto é confiado ao serviço 

postal contra emissão de certificado.  

SELO - estampilha postal, adesiva ou fixa, bem como a estampa produzida por meio 

de máquina de franquear correspondência, destinadas a comprovar o pagamento da prestação 

de um serviço postal.  

TARIFA - valor, fixado em base unitária, pelo qual se determina a importância a 

ser paga pelo usuário do serviço postal ou do serviço de telegrama. 

TELEGRAMA - mensagem transmitida por sinalização elétrica ou radioelétrica, ou 

qualquer outra forma equivalente, a ser convertida em comunicação escrita, para entrega ao 

destinatário. 

VALE-POSTAL - título emitido por uma unidade postal à vista de um depósito de 

quantia para pagamento na mesma ou em outra unidade postal.  

Parágrafo único. São adotadas, no que couber, para os efeitos desta Lei, as 

definições estabelecidas em convenções e acordos internacionais. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 48 - O Poder Executivo baixará os decretos regulamentares decorrentes desta 

Lei em prazo não superior a 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação, permanecendo em 

vigor as disposições constantes dos atuais e que não tenham sido, explícita ou implicitamente, 

revogados ou derrogados.  

 

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 22 de junho de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão 

Euclides Quandt de Oliveira 

 

 

LEI Nº 11.668, DE 2 DE MAIO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o exercício da atividade de 

franquia postal, revoga o § 1º do art. 1º da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O exercício pelas pessoas jurídicas de direito privado da atividade de 

franquia postal passa a ser regulado por esta Lei.  

§ 1º Sem prejuízo de suas atribuições, responsabilidades e da ampliação de sua rede 

própria, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT poderá utilizar o instituto da 

franquia de que trata o caput deste artigo para desempenhar atividades auxiliares relativas ao 

serviço postal, observado o disposto no § 3º do art. 2º da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 2º É de responsabilidade da ECT a recepção dos postados das franqueadas, sua 

distribuição e entrega aos destinatários finais.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

........................ 

 

 

LEI Nº 12.490, DE 16 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

e 9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõem 

sobre a política e a fiscalização das atividades 

relativas ao abastecimento nacional de 

combustíveis; o § 1º do art. 9º da Lei nº 8.723, 

de 28 de outubro de 1993, que dispõe sobre a 

redução de emissão de poluentes por veículos 

automotores; as Leis nºs 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, e 12.249, de 11 de junho de 

2010; o Decreto- Lei nº 509, de 20 de março de 

1969, que dispõe sobre a transformação do 

Departamento dos Correios e Telégrafos em 

empresa pública; a Lei nº 10.683, de 28 de maio 

de 2003, que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios; 

revoga a Lei nº 7.029, de 13 de setembro de 

1982; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1°, 2º, 6º, 8º, 14, 18 e 19 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ..............................................................................................  

...........................................................................................................  
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XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território 

nacional;  

 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de 

subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, 

renovável e complementar à fonte hidráulica;  

 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis;  

 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis;  

 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia 

renovável;  

 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de 

poluentes nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de 

biocombustíveis." (NR) 

"Art. 2º .............................................................................................  

..........................................................................................................  

 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 

atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, 

biocombustíveis, gás natural e condensado, e assegurar o adequado 

funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 

cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

..........................................................................................................  

 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e 

tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos 

fluidos e de biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 6º ..............................................................................................  

..........................................................................................................  

 

VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis 

ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse geral;  

 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, 

biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse 

específico e exclusivo do proprietário ou explorador das facilidades;  

..........................................................................................................  

 

XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal 

como biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da 

ANP, que pode ser empregada diretamente ou mediante alterações em 
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motores a combustão interna ou para outro tipo de geração de energia, 

podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil;  

..........................................................................................................  

 

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas 

relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, 

transporte, armazenagem, comercialização, distribuição, avaliação de 

conformidade e certificação de qualidade de biocombustíveis;  

 

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais para 

a transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em 

combustível;  

 

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que 

tem como principal componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, 

diretamente ou mediante alterações, em motores a combustão interna com 

ignição por centelha, em outras formas de geração de energia ou em indústria 

petroquímica, podendo ser obtido por rotas tecnológicas distintas, conforme 

especificado em regulamento; e  

 

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa 

renovável que pode ser usada em turborreatores e turbopropulsores 

aeronáuticos ou, conforme regulamento, em outro tipo de aplicação que possa 

substituir parcial ou totalmente combustível de origem fóssil." (NR) 

"Art. 8º .............................................................................................  

..........................................................................................................  

 

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, 

à exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, à 

distribuição, à revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como 

avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade, fiscalizando-as 

diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-Diretor 

da ANP ficará impedido, por um período de 12 (doze) meses, contado da data 

de sua exoneração, de prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de 

serviço a empresa integrante das indústrias do petróleo e dos biocombustíveis 

ou de distribuição.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a 

resolver pendências entre agentes econômicos e entre esses e consumidores e 

usuários de bens e serviços da indústria de petróleo, de gás natural ou de 

biocombustíveis serão públicas, permitida a sua gravação por meios 

eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de delas obter 

transcrições." (NR) 

"Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas 

administrativas que impliquem afetação de direito dos agentes econômicos 

ou de consumidores e usuários de bens e serviços das indústrias de petróleo, 
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de gás natural ou de biocombustíveis serão precedidas de audiência pública 

convocada e dirigida pela ANP." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida de Capítulo 

IX-A e de art. 68-A, com a seguinte redação:  

 

"CAPÍTULO IX-A  

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DA INDÚSTRIA DE 

BIOCOMBUSTÍVEIS  

 

Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as 

leis brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização da 

ANP para exercer as atividades econômicas da indústria de biocombustíveis.  

 

§ 1º As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a exploração 

das atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, 

nos termos da legislação específica.  

 

§ 2º A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, pelo 

interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além 

das seguintes, conforme regulamento:  

 

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no País;  

 

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem como 

demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP;  

 

III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e 

aos padrões técnicos aplicáveis à atividade;  

 

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, 

expedida pelo órgão competente;  

 

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado pelo 

órgão competente;  

 

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de 

financiamento suficientes para o empreendimento.  

 

§ 3º A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio 

interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição 

com essa penalidade, conforme previsto em lei.  

 

§ 4º A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na 

forma do regulamento.  

 

§ 5º A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) 

anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de 

atividade regulamentada pela ANP revogada em decorrência de penalidade 

aplicada em processo administrativo com decisão definitiva.  
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§ 6º Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção 

agrícola, a fabricação de produtos agropecuários e alimentícios e a geração 

de energia elétrica, quando vinculadas ao estabelecimento no qual se 

construirá, modificará ou ampliará a unidade de produção de biocombustível.  

 

§ 7º A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar 

energia elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos 

pelos órgãos e entidades competentes.  

 

§ 8º São condicionadas à prévia aprovação da ANP a modificação ou a 

ampliação de instalação relativas ao exercício das atividades econômicas da 

indústria de biocombustíveis." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


